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PRESTAÇÃO DE CONTAS
DO TERCEIRO SETOR

 

 

 

 

Antônio José Guarda - (AJG)  - Saúde

 

Período: 01/01/2023 a 31/01/2023

 

 

 

 

 

Contrato nº:  2022/22.574-2 - Convênio

Órgão Público: Prefeitura Municipal de Sorocaba

Entidade Beneficiária:  Antônio José Guarda - (AJG)  - Saúde

CNPJ: 07.032.003/0001-56

Objeto:  Gerenciamento, a administração e a manutenção das atividades de 
uma Unidade de Acolhimento Transitório Infantojuvenil – UAI.
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Conta
CONTA CORRENTE 549-3

Nº
549-3

Agência Nº
2084

Banco
(104) - Caixa Econômica Federal

Qtd. de Lançamentos: 00031
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Lançamento 00001
HECLA EMPREENDIMENTOS

Valor
R$ 10.670,00

Competência
02/01/2023

Liquidação
02/01/2023

Documento
NFS-E 31

Favorecido
HECLA E. E. I. E.
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Lançamento 00001
BMF GESTAO TOTAL EM SAUDE

Valor
R$ 140,00

Competência
28/12/2022

Liquidação
02/01/2023

Documento
NFS-E 12567

Favorecido
BMF S. S.
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Nota de Esclarecimento 

 

A presente Instituição esclarece após o apontamento feito pelo Setor 

de correção da parceria, que a Nota Fiscal de Serviço da empresa BMF Gestão 

Total em saúde, foi lançada na linha de Salário pois o projeto emergencial não 

possuía linha destina a medicina ocupacional. 

Desta feita, levando-se em conta que a despesa se refere diretamente a 

gastos realizados com exames de admissão/demissão de funcionários e sendo 

eles exames obrigatórios por lei, realizamos o lançamento na linha de salários 

que é destinada exclusivamente para gastos com os funcionários. 

Solicitamos gentilmente que a presente Secretaria aceite o lançamento 

já que o mesmo é devido, e obrigatório. 

Permanecemos à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

 

 

Mariana Mancio Guia 

Presidente 
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Lançamento 00001
CAIXA CARTOES PRE PAGOS

Valor
R$ 3.705,30

Competência
05/01/2023

Liquidação
05/01/2023

Documento
Boleto 20230105001449

Favorecido
CAIXA C. P. P. S. A.

 



SGTS - Sistema de Gestão do Terceiro Setor | Documento gerado em: 14/11/2024 01:50:06



SGTS - Sistema de Gestão do Terceiro Setor | Documento gerado em: 14/11/2024 01:50:06



SGTS - Sistema de Gestão do Terceiro Setor | Documento gerado em: 14/11/2024 01:50:06



SGTS - Sistema de Gestão do Terceiro Setor | Documento gerado em: 14/11/2024 01:50:06



SGTS - Sistema de Gestão do Terceiro Setor | Documento gerado em: 14/11/2024 01:50:06

 

Lançamento 00001
AUTO POSTO BUENO 

Valor
R$ 986,78

Competência
04/01/2023

Liquidação
05/01/2023

Documento
Notas Fiscais (Eletronica, Serviços, etc) 2129

Favorecido
Auto P. B. d. A. L.
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Lançamento 00001
D3 ASSESSORIA CONTABIL

Valor
R$ 3.000,00

Competência
06/01/2023

Liquidação
06/01/2023

Documento
NFS-E 1212

Favorecido
D3 A. E.
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Lançamento 00001
LINCOLN DINIZ & STECCA

Valor
R$ 3.000,00

Competência
06/01/2023

Liquidação
06/01/2023

Documento
NFS-E 32

Favorecido
LINCOLN D. S.
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Lançamento 00001
JF CARTUCHOS EIRELI

Valor
R$ 193,50

Competência
13/12/2022

Liquidação
09/01/2023

Documento
Notas Fiscais (Eletronica, Serviços, etc) 24876

Favorecido
JF C. E.
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Lançamento 00001
FARMA INTERATIVA DROGARIA

Valor
R$ 4.698,27

Competência
06/01/2023

Liquidação
09/01/2023

Documento
Notas Fiscais (Eletronica, Serviços, etc) 847

Favorecido
FARMA I. D. E. P. L.
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Lançamento 00001
CAIXA CARTOES PRE PAGOS

Valor
R$ 322,20

Competência
10/01/2023

Liquidação
10/01/2023

Documento
Boleto 

Favorecido
CAIXA C. P. P. S. A.
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1 
 

 
 
 
 
Sorocaba, 16 junho de 2023. 
 
À 
Secretaria da Saúde, 
Seção de Administração de Convênios, 
Prefeitura Municipal de Sorocaba. 
 
 
Assunto: Justificar pagamento de V.A para pessoas que não constam na lista de 
funcionários da unidade. 
 
A Associação Beneficente Antônio José Guarda, doravante denominada “AJG”, pessoa 
jurídica de direito privado, com fins não lucrativos, fundada no dia 07 de julho de 2004, nos 
termos da legislação vigente, sob o CNPJ nº 07.032.003/0001-56, vem, respeitosamente, 
perante à Vossa Secretaria, manifestar quanto segue: 
 
A funcionária ESTER LOURENÇO MARQUES foi contratada no dia 01-01-2023 e o VITOR 
BUENO FERREIRA foi contratado no dia 02-01-2023. 
 
Segue relação de folha de pagamento de janeiro 2023. (anexo Folha Janeiro 2023) 
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Lançamento 00001
JR E ITALO FERRAMENTAS

Valor
R$ 492,00

Competência
10/01/2023

Liquidação
11/01/2023

Documento
Notas Fiscais (Eletronica, Serviços, etc) 51

Favorecido
JR I. F.
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Lançamento 00001
JOSELITO DA SILVA FILHO

Valor
R$ 2.950,00

Competência
11/01/2023

Liquidação
12/01/2023

Documento
NFS-E 7

Favorecido
JOSELITO D. S. F.
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Lançamento 00001
JF CARTUCHOS EIRELI

Valor
R$ 788,00

Competência
11/01/2023

Liquidação
13/01/2023

Documento
Notas Fiscais (Eletronica, Serviços, etc) 25038

Favorecido
JR I. F.
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Lançamento 00001
BB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

Valor
R$ 4.100,00

Competência
12/01/2023

Liquidação
13/01/2023

Documento
Notas Fiscais (Eletronica, Serviços, etc) 6

Favorecido
BB D.
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Lançamento 00001
DOC/TED INTERNET

Valor
R$ 11,00

Competência
13/01/2023

Liquidação
13/01/2023

Documento
Aviso de Débito 

Favorecido
CAIXA E. F.
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Lançamento 00001
PAULA DIAS  NEG. IMOBILIARIOS

Valor
R$ 7.087,47

Competência
17/01/2023

Liquidação
17/01/2023

Documento
Boleto 10926

Favorecido
grupo p. d.
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CONTRATO DE LOCAÇÃO PARA FINS COMERCIAIS 

 

LOCADORES: ROBERVAL LISBOA DE CAMARGO, portador do RG. 13.313.264-X, inscrito 

no CPF 030.383.348-39, brasileiro, empresário, casado no Regime de Comunhão 

Parcial de Bens com ISIS PRISCILA CHRISTEA DE CAMARGO, portadora do RG. 

27.856.774-5, inscrita no CPF 214.724.818-52, brasileira, empresária, ambos 

residentes e domiciliados na Rua Maria de Lourdes Martins Teixeira, 127 Fazenda 

Imperial Sorocaba/SP, CEP:18052-769. 

 

LOCATÁRIO: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ANTÔNIO JOSÉ GUARDA – AJG, inscrita no CNPJ 

do MF sob n° 07.032.003/0001-56, com sede à Rua Clóvis da Silveira, n° 30, 

Bairro Jardim Santa Lúcia, na cidade de Sorocaba/SP, CEP:18078-710, neste ato 

representada por sua presidente CAMILA CAMPOI PAGLIATO HIAL, portadora do 

RG.20.980.570-5, inscrita no CPF 212.938.688-17, brasileira, empresária, 

casada, residente e domiciliada em Araçoiaba da Serra/SP, na  Rodovia Raposo 

Tavares, KM 113 s/n, Condominio Residencial Lago Azul, Av. Lago azul, 1, casa 

01, CEP:18190-000. 

LOCATÁRIOS: CAMILA CAMPOI PAGLIATO HIAL, portadora do RG.20.980.570-5, inscrita 

no CPF 212.938.688-17, brasileira, empresária, casada em Regime de Comunhão 

Parcial de Bens com JORGE HIAL NETO, portador do RG.22847613, inscrito no 

CPF.264.006.228-02, brasileiro, empresário, ambos residentes e domiciliados em 

Araçoiaba da Serra/SP, na Rodovia Raposo Tavares, KM 113 s/n, Condominio 

Residencial Lago Azul, Av. Lago azul, 1, casa 01, CEP:18190-000. 

 

I - DO IMÓVEL  

Casa – Rua Alameda das Açucenas,141, Jardim Simus, Sorocaba/SP, CEP:18055-160. 

 

 

II – OBJETO DA LOCAÇÃO E PRAZO 

A). Na qualidade de proprietários e possuidores do imóvel residencial designado 

Casa – Rua Alameda das Açucenas,141, Jardim Simus, Sorocaba/SP, CEP:18055-160, 

os aqui designados LOCADORES o cedem, pelo prazo certo e ajustado de 24 (Vinte e 

quatro) meses, iniciando-se em 20/08/2022 e com término em 19/08/2024, 

independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial ou 

extrajudicial, obrigando-se a restituí-lo nas mesmas condições, inclusive cores, 

que recebeu e na forma do “Laudo de Vistoria Inicial” e "álbum fotográfico”, 

assinado pelas partes e integrante deste contrato, sob pena de não o fazendo, 

impor multa e indenizar as despesas orçadas para restabelecer o imóvel nas 

condições iniciais da locação, sem prejuízo dos aluguéis enquanto durar a 

realização dos reparos. 

 

 

 

DocuSign Envelope ID: 39548426-11D9-4BBD-B9A6-DC526C6CE64F
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III – DO ALUGUEL  

A). O aluguel será reajustado ANUALMENTE de acordo com a variação do IGP-M. 

(índice geral de preços de mercado) da Fundação Getúlio Vargas. Na hipótese da 

extinção ou proibição do índice de reajuste convencionado, a correção dos 

aluguéis será feita por outro índice estabelecido que vier em sua substituição 

desde que determinado pelo Governo Federal para essa finalidade específica e 

que melhor traduza a inflação acumulada do período, na menor periodicidade 

permitida pela Legislação em vigor. Caso o índice adotado sofra deflação, o 

valor da locação vigente na época será mantido. 

 

B).O aluguel mensal é R$7.500,00 ( Sete  Mil e Quinhentos Reais),  que deverá 

ser pago pelos LOCATÁRIOS através de boleto bancário emitido pela IMOBILIÁRIA 

Paula Dias Negócios Imobiliários EIRELI – ME, CNPJ 27.438.104/0001-39, até o 

dia 20 (vinte) de cada mês, sob pena de não efetuando o pagamento até o dia 20 

(vinte), ser aplicada a multa moratória de 10% (dez por cento), incidindo sobre 

o alugueis e encargos acima citados, correção monetária pelo índice variação 

do IGP-M. (índice geral de preços de mercado) da Fundação Getúlio Vargas, juros 

de 1% (Um por cento) ao mês sobre o valor total do débito (alugueis e encargos), 

sem prejuízo de exigibilidade das demais obrigações aqui pactuadas, além do 

IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano), taxa de água, luz, seguro incêndio, 

e ainda qualquer outro encargo que recaia sobre o imóvel. 

C) Se os LOCADORES admitirem em benefício dos LOCATÁRIOS qualquer atraso no 

pagamento do aluguel e demais despesas ou no cumprimento de qualquer outra 

obrigação contratual, essa tolerância não poderá ser considerada como alteração 

das condições deste contrato, nem ensejará novação do artigo 838-Inciso I, do 

Código Civil Brasileiro (Lei. 10.406/02) por parte da fiança, pois se 

constituirá em ato de mera liberalidade dos LOCADORES. 

D). Se o dia do vencimento acontecer no sábado, domingo ou feriado, o pagamento 

será prorrogado para o 1º. dia útil posterior, sob as penalidades constante na 

“Cláusula III, item B” acima. 

E). O não pagamento das obrigações assumidas, ensejará mora independente de 

notificação dos LOCATÁRIOS. 

F). Os LOCATÁRIOS declaram terem pleno conhecimento que o resgate de recibos 

posteriores, não significa nem representa, quitação de débitos anteriores nem 

de outras obrigações decorrentes deste Contrato, deixadas de cobrar por 

quaisquer circunstâncias da época. 

G). Tudo quanto for devido em razão deste Contrato, cuja exigibilidade seja 

decorrente de causa provocada pelos LOCATÁRIOS, serão cobrados extra ou 

judicialmente, obrigando-se a pagarem, além do principal, correção monetária, 

juros, multa, honorários advocatícios de até 20%, custas judiciais, despesas 

processuais, despesas com notificações e intimações.  

DocuSign Envelope ID: 39548426-11D9-4BBD-B9A6-DC526C6CE64F
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IV – DOS TRIBUTOS E ENCARGOS 

A) É de exclusiva responsabilidade dos LOCATÁRIOS o pagamento pontual, sob pena 

de multa de 10%, de todas as despesas do imóvel, tais como taxas de gás, água, 

energia elétrica, condomínio, IPTU, linha telefônica, prêmios e taxas de seguro 

contra incêndio, qualquer que seja sua cobrança, impostos e/ou taxas públicas 

que recaiam ou venham recair sobre o imóvel locado, todas as multas, correções 

e demais penalidades pecuniárias que der causa, assim como as multas e 

majorações de impostos, taxas e demais tributos. Ficam os LOCATÁRIOS 

responsáveis pela retenção ou extravio dos avisos dos lançamentos respectivos. 

Na hipótese de haver cobrança de constituição de fundo de reserva ou despesas 

extraordinárias do condomínio, tais despesas deverão ser suportadas pelos 

LOCADORES, conforme determina a lei de locação. 

B) Ficam os LOCATÁRIOS responsáveis pela transferência ou solicitação do relógio 

de energia elétrica e gás natural e SAAE (caso haja) para o seu nome e, 

imediatamente após a assinatura do contrato. 

C) São de competência e responsabilidade dos LOCATÁRIOS procedimentos junto ao 

Poder Público, Autarquias, Empresas Estatais e de Serviços Públicos, de modo a 

ter ou receber em tempo hábil para pagamento os carnês, recibos e demais 

documentos relativos a impostos e/ou taxas de serviços, que incidam sobre o 

imóvel ou que digam respeito a obrigações locatícias, bem como qualquer aumento 

dos mesmos, ou novos que venham ser criados pelo Poder Público, que devem ser 

quitados pelos LOCATÁRIOS. Os recibos ou documentos que derem causa, deverão 

ser colecionados e mantidos sob guarda para que sejam entregues aos LOCADORES 

na ocasião do término do presente contrato. 

D). Se a presente locação, a qualquer tempo, trouxer obrigações fiscais os 

LOCATÁRIOS, tais como: retenção de impostos e afins que envolvam interesse 

fiscal dos LOCADORES, os recibos, guias, formulários e outros documentos que 

venham trazer dependência às obrigações fiscais dos LOCADORES, deverão ser 

passados às suas mãos no prazo de até 10 (dez) dias de sua solicitação. Em se 

tratando de documentação de Imposto de Renda, as mesmas deverão ser 

obrigatoriamente encaminhadas aos LOCADORES até no máximo de 15 (quinze) dias 

após o encerramento do exercício fiscal anterior. 

Parágrafo Único: O não cumprimento pelos LOCATÁRIOS das condições aqui 

estabelecidas serão considerados falta grave, suscetível de rescisão 

contratual, além do que, ficarão os mesmos responsáveis, por todas as despesas, 

multas, ressarcimento de vantagens pecuniárias e fiscais que der direito dos 

LOCADORES e/ou todos os outros fatos originários por culpa dos LOCATÁRIOS. 
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V – DAS VISTORIAS  

A). Os LOCATÁRIOS declaram que visitaram e receberam o imóvel, objeto deste 

contrato, em perfeitas condições de habitabilidade, conservação e higiene, com 

todos os seus equipamentos e pertences funcionando perfeitamente, tendo 

examinado as partes hidráulicas, elétricas, etc., constatando todas as 

condições do imóvel para seu uso, nada tendo a reclamar. São assinados, nesta 

data, pelas partes o “Laudo de Vistoria Inicial” e “Álbum Fotográfico” do 

imóvel, integrante deste contrato, que especificam com detalhes a forma que se 

encontra o imóvel, seus acessórios e demais elementos que integram a 

propriedade. Os LOCATÁRIOS terão o prazo de 15 (quinze) dias, a contar início 

da locação, para contestar eventual desconformidade do imóvel com o “Laudo de 

Vistoria Inicial” e “Álbum Fotográfico”. 

B). Quaisquer modificações a serem realizadas nas estruturas ou divisão do 

imóvel, não poderão ser feitas pelos LOCATÁRIOS. 

C). Ao término da locação, os LOCATÁRIOS obrigam-se em devolver o imóvel nas 

mesmas condições que o recebeu, independentemente de qualquer aviso ou 

notificação. 

VI – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 

A). Os LOCATÁRIOS não poderão fazer modificações, alterações, adaptações ou 

ainda qualquer reforma no imóvel sem o prévio e expresso consentimento dos 

LOCADORES. As obras que importem na segurança e solidez do imóvel serão de 

responsabilidade dos LOCADORES. 

B). As benfeitorias, quer sejam úteis, necessárias ou voluptuárias e/ou de 

acessão, que os LOCATÁRIOS, na vigência deste contrato, introduzir no imóvel, 

a ele ficarão incorporadas, não cabendo nenhuma indenização ou ressarcimento, 

nem direito de retenção, ou seja, os LOCATÁRIOS renunciam a qualquer direito a 

indenização ou retenção por benfeitorias de qualquer natureza ou acessão 

realizada no imóvel no curso da locação. 

C) É direito dos LOCADORES se os LOCATÁRIOS realizar benfeitorias não 

autorizadas, exigir que o mesmo restitua o imóvel no estado em que o recebeu, 

observado o “Laudo de Vistoria Inicial” e “Álbum Fotográfico”, obrigando-se os 

LOCATÁRIOS a pagar o aluguel devido até a sua restauração ou reforma completa. 

D) Os LOCATÁRIOS deverão conservar o imóvel em seu melhor estado de uso e tratá-

lo com o mesmo cuidado como se fosse seu e sempre que necessário reparos, 

utilizar-se somente de profissionais competentes e especializados e materiais 

de qualidade, autorizados por escrito pelos LOCADORES, devendo restituir o 

imóvel ao seu estado perfeito de conservação, higiene e habitação, com todos 

os seus equipamentos e pertences, da mesma forma e cores que o recebeu, salvo 

as deteriorações decorrentes do seu uso normal (artigo 23, III da Lei 8.245/91), 
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sem direito a indenização alguma pelos reparos introduzidos, conforme “Laudo 

de Vistoria Inicial”, que será comparado com o “Laudo de Vistoria Final” em sua 

presença, o qual sempre será efetuado com o imóvel totalmente liberado pelos 

LOCATÁRIOS. 

Parágrafo único: A vistoria final será realizada somente após a desocupação do 

imóvel. 

VII – DO USO DO IMÓVEL  

A). Não poderão os LOCATÁRIOS, em hipótese alguma, sob pena de despejo imediato, 

emprestar, transferir, doar, sublocar, ceder ou praticar qualquer ato parecido 

com o imóvel locado. 

B). Não poderão os LOCATÁRIOS, sem autorização expressa dos LOCADORES, sob pena 

de cometer infração contratual grave, dar destino diferente ao imóvel, ao que 

se propõe neste Contrato, ou seja, para fins comerciais.(CNAE -88.00-6-00) 

C). Obrigam-se os LOCATÁRIOS a satisfazerem por sua conta, sem direito a 

qualquer indenização, todas exigências ou intimações dos Poderes Públicos que 

der causa. 

D). É proibido os LOCATÁRIOS armazenarem no imóvel objeto desta locação, 

produtos tóxicos, químicos, explosivos ou inflamáveis, sob pena de restar 

configurado infração contratual. 

   

VIII – DA FACULDADE DE VISTORIAR O IMÓVEL  

A). Tem os LOCATÁRIOS absoluta ciência e manifestam-se sua concordância de que 

faz parte do critério administrativo da imobiliária e os LOCADORES, vistoriarem 

o imóvel locado, a qualquer tempo, de modo que fica expressamente facultado aos 

LOCADORES ou a administradora, examinar o imóvel sempre que entender necessário, 

mediante prévia e expressa comunicação e agendamento com os LOCATÁRIOS. 

B). Se, feita a vistoria, for constatado qualquer dano a aparelhos, paredes e 

instalações do imóvel locado, provocados por si, seus dependentes, familiares, 

visitantes ou prepostos, os LOCADORES notificarão os LOCATÁRIOS para que este 

procedam com conserto ou reparo necessário no prazo máximo de 10 (dez) dias (ou 

outro suficiente a ser acordado pelas partes), a contar do ato da vistoria e 

da intimação por escrito, sendo de responsabilidade dos LOCATÁRIOS toda e 

quaisquer despesas necessárias para tal, correndo o risco de cometer infração 

contratual, caso o reparo/conserto não seja executado. 

C). É faculdade dos LOCADORES, na hipótese do não atendimento da notificação 

prevista no item anterior, optarem pela rescisão do presente Contrato. 
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IX – MULTA  

A). Convencionam multa de 03 (três) aluguéis vigentes na época da infração, à 

parte que infringir qualquer cláusula deste Contrato, exceto para o caso de 

atraso no pagamento, para o qual já prevista penalidade específica (cláusula 

III, B.2), com a faculdade para a parte inocente poder considerar, 

simultaneamente rescindida a locação, independentemente de qualquer formalidade 

judicial ou extrajudicial. Somente na hipótese de devolução antecipada do imóvel 

pelos LOCATÁRIOS é que a multa será calculada proporcionalmente ao tempo de 

locação decorrido, nos termos do artigo 4º da Lei 8.245/91.  

X– DA GARANTIA LOCATÍCIA – CAUÇÃO 

A). Para garantia da presente locação, os LOCATÁRIOS, nos termos do art. 37, I 

da Lei de Locação, apresentam caução em dinheiro no valor de 03 aluguéis, que 

corresponde a importância de R$22.500,00 (Vinte e Dois Mil e Quinhentos Reais), 

que deverão ser aplicadas e ao final da locação, inexistindo débitos, devolvida 

devidamente corrigida pelos índices da poupança aos LOCATÁRIOS.  

Parágrafo Único: O valor da caução deverá ser depositado pelos LOCATÁRIOS na 

conta jurídica da IMOBILIÁRIA Paula Dias Negócios Imobiliários EIRELI – ME, 

CNPJ 27.438.104/0001-39 (Banco Itaú, Agência 4522, Conta Corrente 30978-2) na 

assinatura desse documento. Ao término do contrato, assim que os LOCATÁRIOS 

assinarem o distrato, em até 5 (cinco) dias úteis, o valor da caução será 

devolvido através de transferência para a conta bancária dos LOCATÁRIOS em 

conta que será informada por e-mail, sob pena de multa de 10% sobre o valor da 

caução e juros moratórios de 1% ao mês. 

 

XI- DO SEGURO DO IMÓVEL 

A). Os LOCATÁRIOS deverão contratar seguro contra incêndio, raio e explosão 

compatível com o valor de mercado do imóvel para sua reconstrução, hoje estimado 

em R$ 1.800.000,00 (Hum milhão e oitocentos mil reais) em favor da LOCADORES 

para caso de sinistro, obrigando-se a apresentar a apólice aos LOCADORES, no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data de assinatura do presente 

contrato. Será considerada falta grave, passível de rescisão contratual, o não 

cumprimento das obrigações acima mencionadas. 

B). Se comprometem igualmente os LOCATÁRIOS efetuarem as renovações sucessivas 

do seguro incêndio, raio e explosão nas épocas próprias, sempre no valor de 

mercado do imóvel, nos termos da alínea “A” acima. 

C). A não realização do referido seguro e/ou suas renovações sucessivas nas 

épocas próprias pelos LOCATÁRIOS serão considerados falta grave, passível de 

rescisão contratual, com a imposição da multa compensatória prevista neste 

instrumento. 
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XII – DA EXTINÇÃO DA LOCAÇÃO E ENTREGA DAS CHAVES  

A). Os LOCATÁRIOS deverão ao final do contrato apresentar todos os recibos de 

pagamentos de conta de luz e água, taxas, impostos prediais, condomínios, 

tributos, etc., cuja obrigatoriedade de pagamento e guarda pertença ao mesmo. 

A não apresentação de tais recibos não desobriga os LOCATÁRIOS de suas 

responsabilidades, mesmo depois de encerrado o presente Contrato. 

B). Caso a desocupação ocorra em período de prorrogação de contrato por prazo 

indeterminado, ou seja, após o vencimento do prazo contratado, deverão os 

LOCATÁRIOS notificar os LOCADORES comunicando a data de sua desocupação, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, anteriores à data da desocupação. 

C). Após a comunicação da desocupação, os LOCADORES marcarão com os LOCATÁRIOS 

dia e horário para vistoria final. Se os LOCATÁRIOS por qualquer motivo não 

puderem comparecer, determinarão outra pessoa de sua confiança que, investida 

de poderes de procurador, acompanharão e assinarão o “Laudo de Vistoria Final”, 

ficando com uma cópia deste para suas providências, caso sejam necessários 

reparos ou consertos para entrega do imóvel nas condições iniciais. 

D) Caso os LOCATÁRIOS não providenciem os consertos e reparos necessários, aos 

LOCADORES poderão orçá-los e exigir, no prazo de até 10 (dez) dias, o pagamento 

por parte do LOCATÁRIOS. 

XIII – DISPOSIÇOES GERAIS 

A). Eventuais débitos decorrentes do presente contrato, não pago pelos 

LOCATÁRIOS após regularmente instados a tanto, serão comunicados às entidades 

mantenedoras de bancos de dados de proteção ao crédito (Serasa, SPC, etc.), 

pelos LOCADORES. 

B). Em caso de desapropriação do imóvel locado os LOCATÁRIOS ficarão 

desobrigados em relação às cláusulas deste contrato, ressalvado os LOCATÁRIOS 

a defesa de seus eventuais direitos junto ao poder expropriante. 

C). Em caso de interdição do imóvel, os LOCATÁRIOS ficarão obrigados a desocupá-

los no prazo determinado pelo Poder Público, ficando os riscos e danos advindos 

de sua permanência no imóvel, que por ventura existirem, sob sua exclusiva 

responsabilidade, sendo neste caso o Contrato rescindido, sem obrigação de 

qualquer das partes no pagamento de multa ou indenização ou outras 

responsabilidades decorrentes da Interdição. 

D). Nenhuma intimação do serviço sanitário ou prefeitura municipal será motivo 

para os LOCATÁRIOS abandonarem o imóvel ou pedirem rescisão do presente 

contrato, salvo procedendo vistoria judicial, que apure estar ameaçado de ruína. 
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E). Em caso de acidente que obrigue à reconstrução do imóvel, opera-se 

automaticamente a rescisão do presente contrato, sem prejuízo da 

responsabilidade dos LOCATÁRIOS, se o fato lhe for imputável. 

F). É dever dos LOCATÁRIOS comunicarem os LOCADORES por escrito, sobre qualquer 

anormalidade que porventura surja no imóvel, relativa à sua solidez de 

construção ou demais anomalias e reparos. Em necessitando o imóvel de reparos 

urgentes, cuja realização incumba aos LOCADORES, os LOCATÁRIOS são obrigados a 

consenti-los. 

G). Os LOCADORES poderão recusar a receber as chaves em caráter definitivo, 

caso não sejam cumpridos ou sejam mal executados os serviços ou reparos 

necessários identificados no “Laudo de Vistoria Final”. 

H). Os LOCATÁRIOS autorizam e concordam que citações/notificações poderão ser 

feitas via postal, por e-mail ou whatsapp, com aviso de recebimento. 

I). Havendo mais de um LOCATÁRIO, os mesmos se declaram solidárias entre si, 

concedendo uns aos outros poderes para recebimento de citação, notificações e 

intimações. 

J). Fica eleito o Foro da situação do imóvel para dirimir qualquer litígio 

entre as partes. 

L). Ocorrendo o interesse dos LOCATÁRIOS na compra o imóvel, sua manifestação 

deverá ser encaminhada, por escrito, a IMOBILIÁRIA, ficando com a devida 

exclusividade da mesma, na intervenção e intermediação para a concretização do 

negócio, ficando estipulado 6% (seis) de honorários a Imobiliária Paula Dias. 

M). Fica acordado entre locadores e locatários, que este imóvel não poderá ser 

vendido enquanto tiver na vigência desse contrato. 

O). As Partes e as testemunhas envolvidas neste instrumento afirmam e declaram 

que esse poderá ser assinado eletronicamente através da plataforma “DOCUSIGN,” 

atualmente no endereço(HTTPS://APP.DOCUSIGN.COM/HOME), com fundamento no Artigo 

10, parágrafo 2º da MP 2200-2/2001, e do Artigo 6º do Decreto 10.278/2020, 

sendo as assinaturas consideradas válidas, vinculantes e executáveis, desde que 

firmadas pelos representantes legais das Partes. Consigna-se no presente 

instrumento que a assinatura com Certificado Digital/eletrônica tem a mesma 

validade jurídica de um registro e autenticação feita em cartório, seja mediante 

utilização de certificados e-CPF, e-CNPJ e/ou NF-e. As Partes renunciam à 

possibilidade de exigir a troca, envio ou entrega das vias originais (não-

eletrônicas) assinadas do instrumento, bem como renunciam ao direito de recusar 

ou contestar a validade das assinaturas eletrônicas, na medida máxima permitida 

pela legislação aplicável." 
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E, por estarem assim de pleno e comum acordo com as cláusulas deste Contrato, 

assinam na presença de duas testemunhas, em todas as vias, de um só teor e 

conteúdo, para que produza todos os efeitos legais e de direito. 

Estando justos e contratados as partes assinam o presente instrumento de 

Contrato de Locação de Imóvel para Fins Comerciais, em 03 (três) vias de igual 

teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas abaixo. 

 

Sorocaba,18 de agosto de 2022. 

 

 

_____________________________________ 

ROBERVAL LISBOA DE CAMARGO - LOCADOR  

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

ISIS PRISCILA CHRISTEA DE CAMARGO – LOCADORA 

  

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ANTÔNIO JOSÉ GUARDA – AJG – LOCATÁRIO 

Presidente – CAMILA CAMPOI PAGLIATO HIAL 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

 

CAMILA CAMPOI PAGLIATO HIAL – LOCATÁRIA 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

JORGE HIAL NETO – LOCATÁRIO 
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______________________________________________ 

Paula Dias Negócios Imobiliários EIRELI - ME CRECI: J30487 

 

Testemunhas: 

 

 

1)____________________________    2)____________________________ 

Nome: GABRIELA C. B. CARDOSO   Nome: ELOISA C. F.M DE OLIVEIRA 

CPF: 434.275.528-96    CPF: 264.857.058-64 
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Lançamento 00001
SOLANGE C NOBREGA SOROCABA

Valor
R$ 493,00

Competência
17/01/2023

Liquidação
17/01/2023

Documento
Notas Fiscais (Eletronica, Serviços, etc) 2612

Favorecido
SOLANGE N. S. M.
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Lançamento 00001
DARF-IRRF

Valor
R$ 1.031,16

Competência
31/12/2022

Liquidação
20/01/2023

Documento
DARF 07012301789073236

Favorecido
RECEITA F.

 



SGTS - Sistema de Gestão do Terceiro Setor | Documento gerado em: 14/11/2024 01:50:06



SGTS - Sistema de Gestão do Terceiro Setor | Documento gerado em: 14/11/2024 01:50:06



SGTS - Sistema de Gestão do Terceiro Setor | Documento gerado em: 14/11/2024 01:50:06

 

Lançamento 00001
DARF-PIS 13º

Valor
R$ 169,59

Competência
31/12/2022

Liquidação
20/01/2023

Documento
DARF 0701230178952440-8

Favorecido
RECEITA F.
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Lançamento 00001
DARF-IRRF

Valor
R$ 656,35

Competência
31/12/2022

Liquidação
20/01/2023

Documento
DARF 0701230178927139-9

Favorecido
RECEITA F.
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Lançamento 00001
DARF-IRRF

Valor
R$ 23.277,50

Competência
20/01/2023

Liquidação
20/01/2023

Documento
DARF 0716230178836465-9

Favorecido
RECEITA F.
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Lançamento 00001
JAKUBOSKI GONSALES

Valor
R$ 120,00

Competência
20/01/2023

Liquidação
20/01/2023

Documento
NFS-E 3002

Favorecido
JAKUBOSKI &. G. C. L. -. M.
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Lançamento 00001
JF CARTUCHOS EIRELI

Valor
R$ 38,00

Competência
19/01/2023

Liquidação
20/01/2023

Documento
NFS-E 25109

Favorecido
JF C. E.
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Lançamento 00001
SAAE

Valor
R$ 682,44

Competência
31/12/2022

Liquidação
25/01/2023

Documento
Fatura 20220125537

Favorecido
SAAE
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Lançamento 00001
BRUNO MIGUEL T SOROCABA ME 

Valor
R$ 15.550,00

Competência
26/01/2023

Liquidação
27/01/2023

Documento
NFS-E 648

Favorecido
BRUNO M. T. S.
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Lançamento 00001
BRUNO MIGUEL T SOROCABA ME 

Valor
R$ 18.800,00

Competência
26/01/2023

Liquidação
27/01/2023

Documento
NFS-E 650

Favorecido
BRUNO M. T. S.
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Lançamento 00001
BRUNO MIGUEL T SOROCABA ME 

Valor
R$ 18.800,00

Competência
26/01/2023

Liquidação
27/01/2023

Documento
NFS-E 649

Favorecido
BRUNO M. T. S.
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Lançamento 00001
VIVO FIXO NACIONAL

Valor
R$ 153,99

Competência
27/01/2023

Liquidação
27/01/2023

Documento
Fatura 1614824643-0

Favorecido
Telefonia B. S. V.
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Lançamento 00001
CPFL PIRATININGA

Valor
R$ 421,49

Competência
04/01/2023

Liquidação
27/01/2023

Documento
Fatura 110686039

Favorecido
CPFL -. C. P. D. F. E. L.
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Lançamento 00001
KALUNGA AS

Valor
R$ 455,59

Competência
28/01/2023

Liquidação
30/01/2023

Documento
Notas Fiscais (Eletronica, Serviços, etc) 245737

Favorecido
KALUNGA S.
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Extrato por período
Cliente: ASSOCIACAO B A JOSE GUARDA

Conta: 2084 | 003 | 00000549-3

Data: 04/05/2023 - 14:16

Mês: Janeiro/2023

Período: 1 - 31

Extrato

Data Mov. Nr. Doc. Histórico Valor Saldo

02/01/2023 021238 ENVIO PIX 10.670,00 D 287.516,43 C

02/01/2023 021330 ENVIO PIX 140,00 D 287.376,43 C

02/01/2023 000000 SALDO DIA 287.376,43 C

03/01/2023 000000 SALDO DIA 287.376,43 C

04/01/2023 000000 SALDO DIA 287.376,43 C

05/01/2023 656953 PAG BOLETO 3.705,30 D 283.671,13 C

05/01/2023 051051 TEV MESM T 64.099,90 D 219.571,23 C

05/01/2023 051608 ENVIO PIX 986,78 D 218.584,45 C

05/01/2023 000000 SALDO DIA 218.584,45 C

06/01/2023 646232 PAG BOLETO 3.000,00 D 215.584,45 C

06/01/2023 061652 ENVIO PIX 3.000,00 D 212.584,45 C

06/01/2023 000000 SALDO DIA 212.584,45 C

09/01/2023 420758 PAG BOLETO 193,50 D 212.390,95 C

09/01/2023 551124 PAG BOLETO 4.698,27 D 207.692,68 C

09/01/2023 000000 SALDO DIA 207.692,68 C

10/01/2023 855810 PAG BOLETO 322,20 D 207.370,48 C
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10/01/2023 000000 SALDO DIA 207.370,48 C

11/01/2023 110926 ENVIO PIX 492,00 D 206.878,48 C

11/01/2023 000000 SALDO DIA 206.878,48 C

12/01/2023 120904 ENVIO TEV 2.950,00 D 203.928,48 C

12/01/2023 000000 SALDO DIA 203.928,48 C

13/01/2023 154572 PAG BOLETO 788,00 D 203.140,48 C

13/01/2023 114224 ENVIO TED 4.100,00 D 199.040,48 C

13/01/2023 114224 DOC/TED INTERNET 11,00 D 199.029,48 C

13/01/2023 000000 SALDO DIA 199.029,48 C

16/01/2023 000001 CRED TED 201.737,10 C 400.766,58 C

16/01/2023 000000 SALDO DIA 400.766,58 C

17/01/2023 180760 PAG BOLETO 7.087,47 D 393.679,11 C

17/01/2023 181145 PAG BOLETO 493,00 D 393.186,11 C

17/01/2023 000000 SALDO DIA 393.186,11 C

18/01/2023 000000 SALDO DIA 393.186,11 C

19/01/2023 256681 APLICACAO 393.000,00 D 186,11 C

19/01/2023 000000 SALDO DIA 186,11 C

20/01/2023 073992 PG ORG GOV 1.031,16 D 845,05 D

20/01/2023 074136 PG ORG GOV 169,59 D 1.014,64 D

20/01/2023 074522 PG ORG GOV 656,35 D 1.670,99 D

20/01/2023 074678 PG ORG GOV 23.277,50 D 24.948,49 D

20/01/2023 201630 ENVIO PIX 120,00 D 25.068,49 D

20/01/2023 201630 ENVIO PIX 38,00 D 25.106,49 D

20/01/2023 727220 RESG AUTOM 25.106,49 C 0,00 C

20/01/2023 000000 SALDO DIA 0,00 C

23/01/2023 000000 SALDO DIA 0,00 C



SGTS - Sistema de Gestão do Terceiro Setor | Documento gerado em: 14/11/2024 01:50:06

04/05/2023, 14:16 Inter net---Bank.Ing___CA.IXA

https://gerenciador.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ext_periodo.processa?hdnDataInicio=01/01/2023&hdnDataFinal=31/01/2023 3/3

24/01/2023 000000 SALDO DIA 0,00 C

25/01/2023 251648 CRED TEV 436,80 C 436,80 C

25/01/2023 164222 PAG AGUA 682,44 D 245,64 D

25/01/2023 727220 RESG AUTOM 245,64 C 0,00 C

25/01/2023 000000 SALDO DIA 0,00 C

26/01/2023 000000 SALDO DIA 0,00 C

27/01/2023 237662 PAG BOLETO 15.550,00 D 15.550,00 D

27/01/2023 237988 PAG BOLETO 18.800,00 D 34.350,00 D

27/01/2023 239363 PAG BOLETO 18.800,00 D 53.150,00 D

27/01/2023 840818 PAG FONE 153,99 D 53.303,99 D

27/01/2023 840943 PG LUZ/GAS 421,49 D 53.725,48 D

27/01/2023 727220 RESG AUTOM 53.725,48 C 0,00 C

27/01/2023 000000 SALDO DIA 0,00 C

30/01/2023 281633 ENVIO PIX 455,59 D 455,59 D

30/01/2023 301612 ENVIO PIX 163,00 D 618,59 D

30/01/2023 727220 RESG AUTOM 618,59 C 0,00 C

30/01/2023 000000 SALDO DIA 0,00 C

31/01/2023 311551 CRED TEV 300,73 C 300,73 C

31/01/2023 000000 SALDO DIA 300,73 C

 
 
SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Alô CAIXA: 0800 104 0104

Dell
Realce
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Lançamento 00001
LA PISCINAS

Valor
R$ 163,00

Competência
30/01/2023

Liquidação
30/01/2023

Documento
NFS-E 5703

Favorecido
L.A. P. E. A. L. E.
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Lançamento 00001
CREDITO TED

Valor
R$ 300,73

Competência
01/01/2023

Liquidação
31/01/2023

Documento Favorecido
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Conta
CONTA CORRENTE FEDERAL 3523-9

Nº
3523-9

Agência Nº
0356

Banco
(104) - Caixa Econômica Federal

Qtd. de Lançamentos: 00030
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Lançamento 00001
GRF- FGTS

Valor
R$ 6.596,13

Competência
31/12/2022

Liquidação
05/01/2023

Documento
GRF 017980-9

Favorecido
FGTS
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Lançamento 00001
ALEX SANDER MACIEL DE LIMA

Valor
R$ 2.143,76

Competência
31/12/2022

Liquidação
05/01/2023

Documento
Holerite 

Favorecido
ALEX S. M. D. L.
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Lançamento 00001
AGNALDO MARCELO SILVA

Valor
R$ 2.318,63

Competência
31/12/2022

Liquidação
05/01/2023

Documento
Holerite 

Favorecido
agnaldo m. s. c.
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Lançamento 00001
ANA PAULA DE ARRUDA AVILA

Valor
R$ 2.185,48

Competência
31/12/2022

Liquidação
05/01/2023

Documento
Holerite 

Favorecido
ana p. d. a. a.
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Lançamento 00001
ANDREIA ALCANTARA DE SOUZA

Valor
R$ 2.099,30

Competência
31/12/2022

Liquidação
05/01/2023

Documento
Holerite 

Favorecido
ANDREIA A. D. S.
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Lançamento 00001
BEATRIZ LOURENCO MARQUES

Valor
R$ 1.805,32

Competência
31/12/2022

Liquidação
05/01/2023

Documento
Holerite 

Favorecido
BEATRIZ L. M.
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Ofício AJG nº 55/23 
 
Sorocaba, 13 junho de 2023. 
 
À  
Secretaria da Saúde,  
Seção de Administração de Convênios, 
Prefeitura Municipal de Sorocaba. 
 
 

Assunto: Apontamento funcionária Beatriz Lourenço Marques  
 

A Associação Beneficente Antônio José Guarda, 

doravante denominada “AJG”, pessoa jurídica de direito privado, com fins não lucrativos, 

fundada no dia 07 de julho de 2004, nos termos da legislação vigente, sob o CNPJ nº 

07.032.003/0001-56, vem, respeitosamente, perante à Vossa Secretaria, manifestar quanto 

segue: 

Pois bem, em procedimento corriqueiro, no que tange ao 

envio da prestação de contas do mês de janeiro/2023, houve o apontamento referente à 

contratação de profissional na função de “fisioterapeuta” em virtude de não constar a 

presente nomenclatura no plano de trabalho da Unidade de Acolhimento Infanto Juvenil – 

UAI, apresentado por esta entidade. 

 

Nesse sentido, esta entidade se deparou com o 

acolhimento de um adolescente de treze anos para o acompanhamento terapêutico e 

protetivo, em razão de dependência química, uma vez que o mesmo era usuário de crack 

desde os nove anos de idade.  

 

Outrossim, em procedimento com os cuidados contínuos 

junto ao menor, restou constatado que a oxigenação do mesmo estava bem prejudicada, em 

decorrência da saturação reduzida, capaz de acarretar graves sequelas ao adolescente, 

como crises convulsivas, paradas cardíacas e até mesmo a óbito.  

 

Sendo assim, houve a orientação por meio prescrição 

médica, a necessidade de tratamento fisioterapêutico pra proceder com uma cinesioterapia 

respiratória, de forma excepcional ao acolhido.  
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Como isso, em reunião junto à Secretaria de Saúde, 

através da coordenadoria de Saúde Mental acerca do respectivo caso em tela, foi explanado 

a necessidade de proceder com a contratação extraordinária do especialista pelo prazo de 

sessenta dias, para o tratamento exclusivo do acolhido. 

 

Novamente, ressaltamos se tratar de objeto de 

conhecimento de vossa secretaria, portanto, não há o que se mencionar referente a eventual 

ressarcimento, considerando que houve a realização do processo de contratação da 

fisioterapeuta, para uso exclusivo no tratamento de um acolhido uma vez que a proteção, 

saúde e o bem estar do mesmo deve ser resguardado e atendido, em consonância com o 

Estatuto da Criança e do Adolescente e ao previsto perante o Ministério da Saúde. 

 

Não somente, esclarecemos ainda que sequer houve 

prejuizo erário, haja vista que a contratação realizada não acarretou em eventuais excessos 

no valor global de Recursos Humanos, bem como a mesma não consta mais em nosso 

quadro de profissionais desde o término do tratamento do respectivo acolhido. 

 

 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer outros 

esclarecimentos que se fizerem necessários, aproveitamos o ensejo para renovar nossos 

protestos de elevada estima e distinta consideração. 

 

Respeitosamente,   

 

 

 

Associação Beneficente Antonio José Guarda - AJG 
Departamento Jurídico 
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Lançamento 00001
ELIVANE MENDES DA SILVA

Valor
R$ 1.915,90

Competência
31/12/2022

Liquidação
05/01/2023

Documento
Holerite 

Favorecido
ELIVANE M. D. S.
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Lançamento 00001
ERICA FERNANDA CAMARGO

Valor
R$ 2.772,63

Competência
31/12/2022

Liquidação
05/01/2023

Documento
Holerite 

Favorecido
Erica F. C. C.
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Lançamento 00001
ERINELTON RAFAEL RODRIGUES

Valor
R$ 2.179,19

Competência
31/12/2022

Liquidação
05/01/2023

Documento
Holerite 

Favorecido
ERINELTON R. R.
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Lançamento 00001
FLAVIA SIQUEIRA MATIAS FERREIRA

Valor
R$ 1.829,45

Competência
31/12/2022

Liquidação
05/01/2023

Documento
Holerite 

Favorecido
flavia s. m. f.
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Ofício AJG nº 54/23 
 
Sorocaba, 13 junho de 2023. 
 
À  
Secretaria da Saúde,  
Seção de Administração de Convênios, 
Prefeitura Municipal de Sorocaba. 
 
 

Assunto: Apontamento funcionária Flávia Siqueira Matias Ferreira  
 

A Associação Beneficente Antônio José Guarda, 

doravante denominada “AJG”, pessoa jurídica de direito privado, com fins não lucrativos, 

fundada no dia 07 de julho de 2004, nos termos da legislação vigente, sob o CNPJ nº 

07.032.003/0001-56, vem, respeitosamente, perante à Vossa Secretaria, manifestar quanto 

segue: 

Pois bem, em procedimento corriqueiro, no que tange ao 

envio da prestação de contas do mês de janeiro/2023, houve o apontamento referente à 

contratação de profissional na função de “auxiliar administrativo”, haja vista não constar a 

presente nomenclatura no plano de trabalho apresentado por esta entidade. 

 

Nesse sentido, considerando que em fls. 56 da Proposta 

Técnica encartada, consta o cargo de “Técnico Administrativo”, com o requisito para 

contratação, possuir ensino médio completo, exercer as funções descritas em fls. 48-49 e, 

conforme também apresentado em planilha orçamentária em fls. 96, o salário no importe de 

R$ 1.800,00. 

Desse modo, conforme é possível averiguar, em análise 

ao salário base pago à funcionária, o mesmo consta em consonância com o Plano de 

Trabalho e planilha orçamentária encartada, tendo como divergência apenas a nomenclatura 

do cargo, não acarretando perante à municipalidade eventuais prejuízos erários, por se tratar 

do exerício da mesma função e verbas salariais condizentes com o indicado.  

 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer outros 

esclarecimentos que se fizerem necessários, aproveitamos o ensejo para renovar nossos 

protestos de elevada estima e distinta consideração. 

 

Respeitosamente,   

Associação Beneficente Antonio José Guarda - AJG 
Departamento Jurídico 
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Lançamento 00001
HEIDY GONCALVES

Valor
R$ 2.717,72

Competência
31/12/2022

Liquidação
05/01/2023

Documento
Holerite 

Favorecido
HEIDY G.
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Lançamento 00001
IRMO FERRAREZI NETO

Valor
R$ 1.915,90

Competência
31/12/2022

Liquidação
05/01/2023

Documento
Holerite 

Favorecido
IRMO F. N.
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Lançamento 00001
JOSE EDUARDO MACHADO

Valor
R$ 1.915,20

Competência
31/12/2022

Liquidação
05/01/2023

Documento
Holerite 

Favorecido
jose e. m.
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NOTA EXPLICATIVA 

Sobre o pagamento a menor para o colaborador Jose Eduardo, esclarecemos que 

houve um equívoco no momento de efetuar o pagamento, e por conta disto ficou o 

montante de R$ 0,70 a menor no salário do funcionário. 

Porém, pelo fim do contrato e com as correções sendo realizadas posteriormente da 

vigência do termo, não teremos forma de ressarcir o colaborador. 

Assim, desta forma, ficamos a disposição para fazer a devolução do valor aos cofres 

públicos. 
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Lançamento 00001
KARINA RAMOS DUARTE

Valor
R$ 2.758,42

Competência
31/12/2022

Liquidação
05/01/2023

Documento
Holerite 

Favorecido
karina r. d. d. s.
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Lançamento 00001
LUCIANA SANTOS KOVACS

Valor
R$ 1.829,45

Competência
31/12/2022

Liquidação
05/01/2023

Documento
Holerite 

Favorecido
LUCIANA S. K.
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Lançamento 00001
LUCIMARI DE SOUZA

Valor
R$ 2.157,98

Competência
31/12/2022

Liquidação
05/01/2023

Documento
Holerite 

Favorecido
LUCIMARI D. S.
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Lançamento 00001
MARIA DO SOCORRO ANA DA SILVA

Valor
R$ 1.640,92

Competência
31/12/2022

Liquidação
05/01/2023

Documento
Holerite 

Favorecido
MARIA D. S. A. D. S.
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Lançamento 00001
MARIA RENIVALDA MATOS SILVA

Valor
R$ 1.355,16

Competência
31/12/2022

Liquidação
05/01/2023

Documento
Holerite 

Favorecido
maria r. m. d. s.
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Lançamento 00001
PATRICIA FRAGA DA SILVA

Valor
R$ 514,41

Competência
31/12/2022

Liquidação
05/01/2023

Documento
Holerite 

Favorecido
PATRICIA F. D. S. R.
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Lançamento 00001
RAFAELLA SANCHES

Valor
R$ 1.829,45

Competência
31/12/2022

Liquidação
05/01/2023

Documento
Holerite 

Favorecido
RAFAELLA S.
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Lançamento 00001
RODRIGO SANCHES DOS SANTOS

Valor
R$ 2.158,55

Competência
31/12/2022

Liquidação
05/01/2023

Documento
Holerite 

Favorecido
rodrigo s. d. s.
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Lançamento 00001
ROSANA SOARES TEODORO

Valor
R$ 1.805,32

Competência
31/12/2022

Liquidação
05/01/2023

Documento
Holerite 

Favorecido
ROSANA S. T. D. O.
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Lançamento 00001
SAMUEL RIBEIRO

Valor
R$ 1.829,45

Competência
31/12/2022

Liquidação
05/01/2023

Documento
Holerite 

Favorecido
samuel r.
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Lançamento 00001
UBIRATA DAIA AMARAL MARTINS

Valor
R$ 4.433,11

Competência
31/12/2022

Liquidação
05/01/2023

Documento
Holerite 

Favorecido
ubirata d. a. m.
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Nota de Esclarecimento 

 

 

A Instituição AGINDO JUNTOS GERAMOS+ - AJG, inscrita no CNPJ sob nº 07.032.003/0001-56, 
com sede à Rua Humberto de Campos, nº 680, Bairro Jardim Zulmira, Cidade de Sorocaba/SP, 
vem por meio deste esclarecer após o apontamento da distinta Secretaria, que a contratação 
do funcionário Ubiratã no cargo de gerente de projeto, foi um erro de nomenclatura por parte 
do escritório de contabilidade no momento do registro, onde deveria ser ‘’Gerente da Unidade’’ 
conforme estabelecido no plano de trabalho. Conforme anexo abaixo do plano. 

 

Porém, esse equívoco na nomenclatura não acarretou prejuízo, levando em conta que o salário 
e carga horária eram o mesmo estabelecido no plano de trabalho, assim, não afetou o erário 
nem mesmo a execução dos trabalhos no projeto. 

Desta forma, permanecemos à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Sorocaba, 08 de Abril de 2024. 

 
______________________    
CAMILA ALVES CARDOSO     
Contadora      
C.R.C. 1SP303.266/O-9     
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Lançamento 00001
VALTER STERNE TOMAS

Valor
R$ 4.133,19

Competência
31/12/2022

Liquidação
05/01/2023

Documento
Holerite 

Favorecido
VAGNER S. T.
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Lançamento 00001
VANESSA CRISTINA CALIXTO

Valor
R$ 1.281,55

Competência
31/12/2022

Liquidação
05/01/2023

Documento
Holerite 

Favorecido
vanessa c. c.
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Nota Explicativa 

 

 

A Instituição AGINDO JUNTOS GERAMOS+ - AJG, inscrita no CNPJ sob nº 07.032.003/0001-56, 
com sede à Rua Humberto de Campos, nº 680, Bairro Jardim Zulmira, Cidade de Sorocaba/SP,  
vem por meio deste esclarecer após o apontamento da distinta Secretaria, que a contratação 
do funcionária Vanessa Cristina Calixto no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, foi um erro de 
nomenclatura por parte do escritório de contabilidade no momento do registro, onde deveria 
ser ‘’Auxiliar de Limpeza’’ conforme estabelecido no plano de trabalho. 

                Todavia, esse equívoco na nomenclatura não acarretou prejuízo, pois o salário e carga 
horária eram o mesmo estabelecido no plano de trabalho, assim, não afetou o erário nem 
mesmo a execução dos trabalhos no projeto. 

Desta forma, permanecemos à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

 

Sorocaba, 09 de Abril de 2024. 

 
______________________    
CAMILA ALVES CARDOSO     
Contadora      
C.R.C. 1SP303.266/O-9     
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Lançamento 00001
VINICIUS FERRAZ MODANEZI

Valor
R$ 2.158,55

Competência
31/12/2022

Liquidação
05/01/2023

Documento
Holerite 

Favorecido
vinicius f. m.
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Lançamento 00001
WAGNER ROBERTO FORTUNATO

Valor
R$ 1.415,21

Competência
31/12/2022

Liquidação
05/01/2023

Documento
Holerite 

Favorecido
WAGNER R. F.
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Lançamento 00001
TR/ TEV IBC

Valor
R$ 1,30

Competência
05/01/2023

Liquidação
05/01/2023

Documento
Aviso de Débito 

Favorecido
CAIXA E. F.
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Lançamento 00001
TARIFA

Valor
R$ 11,70

Competência
06/01/2023

Liquidação
06/01/2023

Documento
Aviso de Débito 

Favorecido
CAIXA E. F.
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